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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

L E 1 N9 033/92 

SOMULA: AStoriza o Executivo Municipal, a alie 

nar imóveis, nas condições que especif 

ca. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO PAR 

NA, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE 

L E 1 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar o i-

móvel constituído pelo Lote de terras n9 01, com área de 1.761,29 rn2, 

subdivisão da área institucional - 'subdivisão do Lote n9 66 e 65-E,da 
Gleba Patrimônio Pirapõ, Núcleo Habitacional Osmar Guaraci Freire, pe 

lo valor avaliado de Cr$ 3.500.000,00 (Três milhões e quinhentos mil 

cruzeiros) 

PARÁGRAFO ÜNICO - O imóvel méncionado no artigo anterior será' 

alienado para a construção de mercado, mediante a planta a ser aprova 

da pela Secretaria de Obras e Viação. 

Art. 29 - Fica determinado o prazo de 30 (trinta) dias para o 

início da construção e 06 (seis) meses para a sua conclusão, 
o 

PARÁGRAFO ÚNICO - O não cumprimento do presente artigo, rever-

terá o imóvel ao Município de Apucarana, independentemente de qual-

quer indenização. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucara- 

na, aos çts do mês de março de 1992. 

OSÍ DOMINGOS_)CZRPELLINI 

Prefeito I4uniçial 

DIW PNTOL'± LEJJI 

Secretario de AdminiLração 
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APUCARAP4A9  MAIO DE 9929 — 

SEço DE 10 

MAR (O CCLSC) 

GRAFIA 

OIRETOR DO C.P. 

?VEMORIAL Í[SCRITIVO 135/92 

WORIAL DESCRITIVO DO LOTE AI/1 SUBDIVI5ZO DA ARCA INSTITUCIONAL AI 

CONJUNTO LIADT OMAR GUARACY FREIRE—LOTE 66 c 65—E GLEBA rIRArÔ 

APUCARAUA x PARVi 

RA 1.761,29M2 

P-0 NORTC, COM O LOTE COM 39,67m. 

A LESTE COM A RUA PROJETADA O5 COM 49,95M, 

Ao UL • COM A RUA PROJETA 099  cou 339 58M. 

/i LESTE o  COM O LOTL669  NUCLEO t1At3IT.JO4 PAULO l COM 40,66M2 


